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JUCIENE CASTODIO DA SILVA

Diretora de Licenciamento e Fiscalização Ambiental

hrblicado por:
Juciene Custódio da Silva

Códi go Identifrcrdor: 62 L4EA8.F

DIRETORIA DE LICENCTAMENTO E FISCALIZAÇÃO
AMBIENTAL

PEDRO PAULO ANDRADE LIMA

Torna público que recebeu da Diretoria de Licenciamento e

Fiscalização Ambiental de Orós - DLFA a Licença Ambiental por

AdesÍÍo e Compromisso (lÁC) para Bovinoculhrrarealizada no Sitio
Paulo Andrade LimL localizaÁo no Sitio Condado, Dstrito de

Santarém, Orós - CE. Esta licençe poss.ri validade de 2 anos' Foi
determinado o cumprimento das eúgârcias contidas nas Normas e

Instruções de Licenciamento.

JA CIENE CASTODIO DA SILVA
Diretora de Licenciamento e Fiscalizaçiio Ambiental

Publicado por:
Juciene Custódio da Silva

Códi go ldentificador: 27 EF B 139

E§TADODOCEÂRÁ
úMUNICIPÀL DE PALHANO

SECRETARIA DA, ADMINISTRAÇÃO
ESTÀDO DO CEARÁ PRET'EITURA DE PALTIANO

ÀV§O DE PREGÃO ELETRÔNICO N," flN2ü24-PE
Objeto: Aquisição de equipamentos e mobiliários, para atender as

necessidades dos órgãos da Prefeitura de Palhano, Estado do CeaÉ:

https://www.palhano.ce.gov.brllicitacao.php e

www.novobbmnet.com.br- Entrega das propostas: Até as 8:30 AM do

dia lllM/2024. Aberhrra das propostas: 11104D024, as 9:00 AM-
Local de recebimento e abertura dâs propostas:

r*rur.novobbmnet. com.br. Palhano, Cearí, 26 de março de 2024.

BEATRIZ DE IJMÁ NOGAEIRÁ-
P.regoeira.

hrblicado Por:
Beatriz de LimaNogueira

Código ldentificador: C 427 EF EO
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SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO

INSTITUCIONAL
PORTARIA N" 2024.03.26401/GA BPREF

DrspÕE soBRE NOMEÂÇÃODE CARGO DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO DA E§TRUTURÂ ADMINTSTRATIVA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALTIANO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIÂS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALIIANO, no uso de suas

atribuições qre lhe são cqrferidas pela Lei Orgânica Municipal' em

especial o Art.72, o dá outras providências,

RESOLVE:

Art lo - NOMEAR o Senhor ÂNTONIO FRÀNCISCO
FERNAI§DES DOS SÂNTOS, portador do CPF n" 937.490'233'87
para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE
II do âmbito da Seçretaria de Governo e Articulação Institrrcional;

LrL 20 - Qqalquer ação, s€m a prévia AUTORIZAÇÃO do Chefe do

Poder Executivo, scrá Nulo de Ple,no Direito e as despesas correrão

por conta de quem autorizou;

Arí 30 - Fica permanentemsÍrte PROIBIDO o uso da Mríquina
Administrativa para Promoção Política Partidária e/ou.ryt*rlt

' "ri;i i (' '

Art 40 - Esta portaria entrará em ügor na data di sua pubtiqçao,
retroagindo seus efeitos a OllO3DO24; (.,,,

Arí 50 - Ficam revogadas as disposições em contrá{d É 'ít

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE PALIIÂNO, EM 26

de Março de2024.

JOSÉ LACANOSILVA
Prefeito Municipal de Palhano

Publicado por:
Iolanda Celestina da Silva Moura

Códi go Identifi cador: 0EC7F4 5C

E§TAI}ODOCEÂRÁ
PREFEITUBA MI.INICIPÂL DE PII{DORETAMA

SECRETÀRIA DE EDUCÂÇÃO E JUYENTUDE
FORTARIA N." At2024 DE 26 DE MARÇO DÊ,2024.

Estabelece diretrizes paÍa a implantaçâo e funcionamento das

comissões de proteção e prevenção à violência contra â criança e o
adolescente nas unidades de ensino da rede pública municipal.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
PINDORETAMA, no uso de sras atribui@es leqais, e:

CONSIDERANDO que o aft.227, da Constituição Federal, estabelece

que "é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,

ao adolescente e ao jovem, com úsoluta prioridade, o direito à vida, à

saude, à alimortaçiío, à educação, aa laznr, à profissionaliTação, à

cultura, à digridade, ao respeito, à liberdade e ârnconvivência familiar
e comunitária, além de colocríJos a salvo de toda forma de

negligfucia, discriminação, exploração, violência, crueldade e

opressão";
CONSIDERANDO que a Lei Federal n" 8.069/1990 (Estatrto da

Criança e do Adolescente), estabelece em seu aÍt' 13 que "os casos de

suspeita ou confirmagão de castigo fisico, de tratamento cruel ou

degradante e de maus tratos contÍa criança ou adolescente serão

obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respoctiva

Iocalidade, sem prejuízo de outras providàcias legais" e, no arl.70,
que é "dever de todos prevenir a ocorr'e,ncia de ameaça ou violaçâo

dos direitos da criança e do adolescente";
CONSIDERANDO que o Eststuto da Criança e do Adolescente

estabelece em sqr art. 245, aper,a de multa de 3 (três) a 20 (vinte)

salários de referàtcia, aplicando-se o dobro em caso de reincidàcia,
para o médico, professor ou responúvel por estabelecimento de

atenÉo à seúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, que

deixar de comunicar à autoridade comp€tÊnte os casos de que tenha

conhecimento, e,nvolvendo suspeita ou confirmação de maus-tÍatos

contra criança ou adolescente;

CONSIDERANDO que a Lei Federal rf 9.394/96 (Lei de Diretrizes e

Bases da Educaçâo) prerntiza no inciso IX, do aÍ. 12, que os

estabelecimentos de ensino terão a incumb&rcia de Promover medidas

de conscientização, de prevorção e de combate a todos os tipos de

violência, especialmente a intimidação sistemátioa (Bullying), no

âmbito das escotas (Incluído pela ki n' 13.663, de 2018),

CONSIDERANDO çe a Iri de Dretrizes e Bases da Educação,

alterada pela ki n" 13.663, de 2018, preconiza no inciso X, do art. 12,

qu€ os estabelecimentos de ensino terão a incumbàcia de estabelecer

ações desinadas a promover a cultura de paz nas escolas;

CONSIDERANDO a Lri n' ll.34O/20A6 çe cria mecanismos para

coibir a violência doméstica e familiar crrntra a mulhec
CONSIDERANDO que a l*i 13.18512015 institui o Programa de

Combate à Intimidação Sistemática @ullying) em todo território
nacional, que versa também sobre o cÉeóullying;
CONSIDERANDO que a ki no 13.431/2017 rtotmaírza e organiza o

sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou

testemunha de violência, e cria mecanismos para prevenir e coibir a

violência;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

EXTR'trO DE h'',IUME'ÍI' COíttÍnATTru

urpqE de Ne 2024.01.05.01OL ContEtants SECRETARIA D€
CoúJatadai

cdo Í"míia.
PI{AC E PI{AP PAB

6tado do L.í nI
17 de Jmho
vãlor Gbbel do

dc P.Eç6
, Pr6tsção
R@it$ e

r,'nffl.ir&t?'áff oÃ#'rfl i[ToB"911r,n'
Agctrte dc C6tBtação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO

AvEo DE l.ErÍ çIo

'89!9__'ryL'-_glry-
Ayiso dc Pregão Eletróni@ N.e ú4l2O21-,.E. Obrcto: Aquislção de equíFmsúG r
rcHliárf6, pn atoder as nc6sídad6 bs ir§a ú PÍefeituÊ ê Palhano, Estado do
cÃrár hü:Éllvffi.plhanoc4o.bí/ícitaeo.ohp e w.pobbnrrtrcm'tr'- EÍÍrega
ús roooárj Áüé à 8:30 AÍvl do dh 77lBho21. Abeítun de3 prcPct&t l1lo4h024, à3

9:oo AÀi. lÂâl dÊ lErtircÍto e abgtm dss píop6tar: M.nqóbnÍEt.ffi.br.

Pelharc/CE, 26 de Glço d. 2024.
BEATRIZ DE UMA NOGUEIRÁ

Prc4ei6

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES TERREIRA

Avrso DE ABlJDlcrçÃo E Hoilcro6ÂçÃo
TOirrAr[ D€ PREPS Irr! IP/1.,,LL?a,,úISAF

ÍÉulo: Avlso DE E Unldade AdminlíEtiE:

dê 02 d. .5íll Co.rtrata
c ffirita EÍ3 c

Matsial
FÊ;cie MáÍcia Alemr.
6 de mÍço & 2024. FnÉle

Ha cqtralaó:
Máícia TcixeiB

AlcÉr - ScrüaÍía de Ed@ção Báskâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS

^vl3o 
D€ lJcÍÍaçIo

@ÍroRnÀlcn úBUCA Í\rr s;E1Pútlz@.r

A s€rúeríâ ê Eduçáo,
do día

atÍavê da sua dc
têlzaíá as ê malo nó

D€ SAIÁS DE A,I.A
NO cE. o *u3

RE

àr i2h ou pclo sitc w.tec"gw.k/licitarc. '

JO6E MÂC MU'ELTEIXEIRA AZEVEM NETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS

ETTR'trO DE COiIIR TC'

CoN@RRENCIA púBLtcA Ne 1r6.€.2023-sErNf*Â
oBlETo; csltBteção dc eílPÉ de cngahan.a 6pedalíada FE qÉução dG sir6
de pavirEf,tação aíáhica, em divffis ruá' rc municido de R§s/cE, d. intcre ú
S€írt.rh d. lnfE6trutura e Sfllç6 UÉarc - SEINFRÀ wodalidadc: Corcrràrcb
PúHkâ fle m1.06.Gr.2023-SElNmÀ @NTRÂÍADA @ilSrRÁM - @alÍRtCOES E ALITGUEL

DE MÁCIJINAS LÍDA - DEMÁlt íffiÍt. rc CIPJ rcb o Ne 72.132.7271m1-59. OATA DA
ASENATURÂ DO @NIn^TO: 2710312021. VAI.OR GLOEÂr Rs 8.142.145É3 (oÍto Milhõ6,
Cato G Ouráta c Dols Mí, Canto c QÉEntâ c Circ Réb ê Sentâ e ÍíÉs Crntevc).
uGÊNCl,A DO @NTRÂTo: a partir d3 data ê sq assiBtura, ffi vEancía dc 360

fIÍeent6 c s6*rila) dles. PRÁzo DFJXECUçÃO a P.tlr dz data dc sua esín tuB, 3@
(Treente e =sma1 das. DoÍÂçÃo oRçaMENTÁRh 1202 15 451 1502 1.044 -
Cqstn+ão, AmplíaÉo, Pavíffitação e Rep.amnto cm Aíalto; EIEMENTO OE

DESPE§Â: 4-4.sD51.m - Ob6 ê lÍríalaçô6; SITBELEMENTo DE DESPES& 4rí.9051.99 -
olÍBs obr.s ê lírstahçô6. FolúÍE DE REct Rso* 15O0o0O00O; 170oo0üm; 170100Úoq
17060@(m. ASSINA PEIA @NTRAÍANTE: Gúlhcrc cdddrc da CoÉtâ. AsslNA PEIá
@i{TRAÍADIÉ Fl,erilla de SoÉ OlircíE AÍartío. Rffi{E, 2l de M.ícP & 2021' lqg.
Auguío Cârd@ do Naslrcnto - Pcldeíúc da Comisâo Pcmnslte ê Ucitação.

^vtso 
o€ ffrurrc çb É tgr,orex/o

coilafiRâlct PUrucA i! 1,64r.2@3-Sf$çnA

ff6to do Tclm dc Adjudiãção e Hmlogaáo ó cmr&ci. PúHix Ne @1116.091023-
SEINFRÁ.

AOruDrcAm c HOMOIüAÍIo 4 2qgln@4, cmfffi d. liciantc vEl{CEmnÂ:
@NSTRAM - @NSTRU@ES E ATUGUEL OÊ MÁ(IJINAS tÍDA - DEMÂIS, ínsita rc C,{PJ cm
o n2 T2-432-721@O1-5P, m .Íúcrcço m R€ hê Srã1, 54O, 8oa yt*a, h.lea - CE CEP:

6os67-5o, rêpcãrtâd. pda srd. HG;0ia de s@za Olh.d6 Arôújo, m vAIoR GI-OBÂL de R9

A.712.145,53 (Ono Míttõc, Cerúo c Oscnta e IHs Mí, C.Ílo e C[raEnta c Ci@ R€ls c
Scgtâ e Três cãrtaE). O oBrEfo ô Corsêrcia PúHicâ lilg @1o6I)9.202+SEINFRÁ,
que tcm por fimlidade a coíttêteção de flFe dc eír8cnhaía 6Pcdaliada FÉ ãnuçâo
dc sdic ê pavímqtasão.íálti6, m dim rc rc MmkíÊo dc R§srcE, dc
ÍíÍere da Ssctâíô dc lnft'a6trúun e Scryir6 UrbaE - SEINRT+ FârtG lntcgEnte d6tc
prce, cofm epcÍffeÉc m PíoPod. de Fcços da YqEadora.

Rss{E 26 dc MatçD &Zü21.
JOfiGE AI'GUSTO CÂNDOSO DO NÀSCIMEI{TO

PGldcrte da CPI-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ

iESULTATIO DE IUIG'IMEIÍO
rot^il DE Pf,EpS Íç ?l!,2.5il2(E

A\NSO DE RÉSULTAM DE JULGAMETTO tr RECURSO ADMINISTRÂIIVO E ASERTURA DO§

S.nt.m do tuaoú1É,26 &.
DANIEL MÁROO CAMII.O DO

mrço dc 2(n4
NASOMENTO

Pcldcí*e da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI

RESUTTADO DC JIJLGÂMEíTO
ÍoiiAm IrE PB@S ItE X)ALz@j,.@|ÍP

R6uhâdo FÍEl do Jultãmnto das Propostas - Tqmdâ dê PtqrÉ lÍ 2O.72.2o23.O2'ÍP.
otÍcta @ntrdtado de apre pen ostnrção dc um cobsta B Erdr Rehel dÊ

Qu-eircz, lcalizaih no Munlcípio d€ santâm do cariri+, atE\És da Pclhe da
Cmbsão Oc Líclt.çãq tom ÊJHrco, qe não hqrc apÍst.ção da Euffi qÚolm
AÍt. 109, l, 'B', d. lri Ne 8.666/93. 9ropo6ra vmldoÍe: Ág.pe Engerüeía c SsYiçc
IIDA o{Pl N' 25372-o42lcf,f,i7-84. valoí Gloôôl de k5 78275F9 (sáenta c oito mil
duzentG c sdeÍüa e cím rÉis e wírta c ffi 6ta$l.

santaná do Cânti - cE, 26 & mÍço dc 2024

,,}#i5ffffi:tçüH,,"
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

Alrlso DE lJcÍÍAflo
G\rniàrcn irr 9(E'/2@44

Editâl de corsr&rcÊ Ne wnl2@.1§. - P@ AániÍÍ§rrtirc Nj 2O24A3.74.6'
A sÊrÉeía dc Edráção, 4Ícado s6 atrÉrúÉ6 §ris e m onfmftüdc

ffi e LÊ, #.1 íf 14.73rno2r aoÉíí,o MunkiFI Nr 542023, iríme aG interGsdos
quc r@líará um tkftaçáo m modalldadc dc cryrêrÉ: , Dla ,:610,,12024 às loh (horáíio
de sEsnla). o oqcto é r cantntaç5o dos slç6 téolc6 ÉpclâliÉd6 m cÍi83nh.rla ciÚl
era a Obn de Rtáom d. EMEB Csslano do Ar.Íal, lÉllzada @ B.frc Corcl*ê,
it unlcbb dc são BcÍt dt!y'cE. As cqdlçõÉ, q€ítiàds c qiEtncia ctão 6takÉõ rc
rdnal à *u amc, qrc podan *r rc6sdc rc sne hnps://prpgw.br/epp/ed-rtaÉ-

são Effifto/cE, 26 &. mtp &2024
úcrA DE F{TIMA GoNçALvEs DE PArtA

s€rúáíb dc Efuação

c
Fínafirl6 c Ecorlôml€t, CircTaxas

MUNICIPAL

dc Fatuês dc
A EÍetivâ

P@nt6 Cadastrc
dc ftHt6

ATENOER AS

t a F.deEl

SECRETARIA DE
do cuÍtado do

citPJ t{e

D6p6âs

avlso Df lJcÍTAçÃo
PnEGIO EEÍnôXEO il! PE-@,2@a - S@UC

Prcsão Elctóft'@ N. e PÊ.§712o24 - S€DUC. oticto: Aculsiáo d. mtshl didátkô
eJae&io ÍLireI. en di$rirtuícão 6 alur c proím d. rcde MuniciFl d.
Ensiõ,-<letd umitípio, sob repÉ3bllidadc da S.crdaria de EdGção, d6tc MunlciF:o,
de aodo om as duairtlúdc c eprifieç6s ostântG no anao l, do Edítâ|. TiPo:
MeE Pl!@ Por lrte Foíma ê Dboúa: AhÍto c FGch.do.

b agqtc de qtrataçáo da PMP comunle.c iíteÍG$d6 quc a cntrug.das
Prcp6tas C!ín-clais der*á rtã o dia 11-.04.2024 às o8:@ irôs (hüário + Bcsíla). o
Ednal e *us anq6 cstarilo dlsf,oíliwie atcvê dq si6:
mtcllUlórwás.m/hor/ilHÍec'aço íScntlfledo rc liú - acco Púbt@ ê
mL-iãe«i.ur. miiirc iííoríiâc6G .tnr* do e
ruitrctdlda@Ftirctema@8mí.@. das 08:ó à§ 11:30 hGs-

PiG FeÍíclE{E, 22 éê Matço & 2024.
AI{A PAUIÁ EVAT.IGEUSTÂ

serctárb c ordcmdoE ê DGpêas da Screteííâ
Munidpal dc Ádministnção e FiBmias

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

PdaiíGtznlcE, 26 dc Março d.2024
FRÁNCISCO I{ASCIMEI{IO JUt{lOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

avtso
PNEGIO E.ETNôH|CO Í\!! !Il2&Z}PBP

JOSE MÁC DOA,EL TBXEIRA AZE\,EM NETO

Avls de PrGs€gulrÉrto dc tlctação
O PÉgeirc, toma duio qE a Frtir d$ O8h do dla OLlor'.no24, rc.

errdqo darônú w.Ul-rc.bí Jaeso ldemfíedo rc liú - ac$ Pôll@',6tari
oflnúndo a lkiraçâo d. Prc!3ã Eletrôít@ tlc 141220o123-PERP, cuio óJGa Rcgistrc dc
prcço paE íUturas ê cmuaÉ aquisiçâo dê têÉr6 ellmqÍíclG pâra o fffiimnto de

àtiácniacão eolar. EE aendg a reeÍdadc d. sscteÍia da EdEÉo cl&rch
Tercbeíe c tuaÉó d6tc munkido. MebE ltÚqmaçô6: na scde da comlssão dc
Ucjtaéo m cndseço Re MffinhoÍ Salúano Plnto, 7O7, GP 63.8@{00,
Qun;àmoôiíúCE, rc hdáílo dc 6h às 17h @ Éo sitc ffinqEiPb6-
licfr aG.teê4w.*/ e ww -Ulorçbr.

ffi,
h &rtuDd sÉifidoôô dt@ d*fi6
h@ !fow.iilad-btlú6dddêhl, Élo c&ko o5fr@412r0021.

tudtu dl* dBidÉ@úbÉ w ne a2ú'2e24t@lÚ@,
qe hdb; a hfrffiaê tuÚÍ@E*iÉ _ @-hi,

IGPHt=

AVI$OEAr{Tl,çIO
a(,{aornàiEn P|JNUGA il! ,r:r2162:t<P Q/,

AnulaÉo PâGial cffiúmie PúHhâ Ne
O PÍ6íd6tc da CPI- toma

cEntE m

Parcial da

ou no
Rl§s
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